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PORTARIA NO. 016, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispõe sobre a Licença Prêmio do
Servidor Público Municipal DILERSON
CANGUçU MISQUITA, conforme
adiante se especifica.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS PREFEITA DO MUNICíPIO DE
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio o Servidor Público Municipal, DILERSON
CANGUÇU MISQUITA, concursado no cargo de Vigia, na estrutura
administrativa desta Prefeitura Municipal pelo período de 03(hês) meses,
iniciando - se em 0610212019 e com término em 05/05/20í9.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em
06 de fevereiro de 2019.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal

ffiallracIade Feelra§
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ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 003SRP/2019 

 
Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 2019, as 9:00hs. (nove horas), na sala de 

licitação situada na Praça Da Bandeira, 07 – Centro – Cep: 46110-000, nesta cidade de 

Malhada de Pedras-Ba,  abriu-se a sessão pública para a realização de uma licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº 003SRP/2019, conforme Lei 10.520/02 e 8.666/93, 

Contratação de empresa para Registro de Preços para futura aquisição de gás liquefeito 

13 kg para atender as necessidades das Secretarias Municipais e setores ligados ás 

mesmas, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que integra este 

Edital. Presentes, a Pregoeira Srª Carla Láis Coqueiro Ferreira Ribeiro e membros: a Srª 

Ivanilda da Silva Leite, Srª. Michelle da Silva Correia, conforme portaria nº 01/2019. 

Dando início a sessão a pregoeira realizou a chamada às 9:00hs (nove horas), 

constatando que não tinha nenhum licitante, em intervalo de, 15 (quinze) minutos 

realizou-se nova chamada e mais uma vez nenhum licitante se manifestou, 

considerando que até as 9:30 hs (nove horas e trinta minutos) não apareceu empresas 

interessadas em participar do certame regido pelo Edital 003/2019, a pregoeira e a 

equipe de apoio declarou  a licitação deserta. Considerando que essa é a terceira vez de 

convocação para o objeto desta sessão e em todas nenhum licitante manifestou 

interesse em participar, a pregoeira em comum acordo com os demais membros, 

encerra os trabalhos com a lavratura da presente ata, sabendo da necessidade da 

administração em contratar o objeto em questão encaminhamos todo processo que 

originou as sessões desertas para a autoridade competente tomar as devidas 

providências. Esta ata terá publicidade conforme legislação, Malhada de Pedras-Ba, 04 

de fevereiro de 2019. 

 

 

Carla Laís Coqueiro F. Ribeiro      Ivanilda da Silva Leite         Michelle da Silva Correia             

           Pregoeira                                      Membro                                        Membro               
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